
 

     LEI MUNICIPAL Nº 1163/2021 

 
 

SÚMULA: Denomina “Rua Luiz Petachinski” a 
Rua Projetada A,“Rua José Xavier de Assis” a Rua 
Projetada B, “Rua Manuel Belo do Amaral” a Rua 
Projetada C, “Rua Roberto Anzulim” a Rua 
Projetada E, “Rua Carlos Gemim” a Rua Projetada 
F, na Vila Chimim, em Cantagalo-PR. 

 
A Câmara Municipal de Cantagalo aprovou e eu, João Konjunski, 
Prefeito Municipal, no uso das atribuições legais que me são conferidas por lei, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º -Fica denominada “Rua Luiz Petachinski” a Rua Projetada A 
“Rua José Xavier de Assis” a Rua Projetada B, “Rua Manuel Belo do Amaral” a 
Rua Projetada C, “Rua Roberto Anzulim” a Rua Projetada E, “Rua Carlos Gemim” 
a Rua Projetada F, na Vila Chimim, em Cantagalo-PR. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Cantagalo, 23 de novembro de 2021. 

 
 
 
 
 

JOÃO KONJUNSKI 
Prefeito Municipal de Cantagalo 
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